






Item 01 R$ 0,09 (nove) centavos Item 08 R$ 0,10 (Dez) centavos

Item 02 R$ 0,06 (Seis) centavos Item 09 R$ 0,10 (Dez) centavos

Item 03 R$ 0,05 (Cinco) centavos Item 10 R$ 0,10 (Dez) centavos

Item 04 R$ 0,08 (Oito) centavos Item 11 R$ 0,10 (Dez) centavos

Item 05 R$ 0,10 (Dez) centavos Item 12 R$ 0,08 (Oito) centavos

Item 06 R$ 0,10 (Dez) centavos Item 13 R$ 1,00 (um) Real

Item 07 R$ 0,02 (Dois) centavos











1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

OBJETO Cod BEC (similar)
Cod Gov 

(similar)
Natureza de Despesa

Descrição da Unid. 

Forn
Qtd.

1
Sanduiche, Pao Frances Baguete, Recheio Salame, Queijo, 

Alface, Tomate
5229057 623533 33903010 Unidade 10

2
Salgado para Coquetel, Mini Pao de Batata C/recheio 

Calabresa, Assado
5282080 476819 33903010 kg 5

3
Salgado para Coquetel, Croissant, Assado, Recheio Presunto e 

Queijo
5283159 456881 33903010 kg 5

4
Doce Recheado de Confeitaria, Carolina Recheio Doce Leite 

Cobert. Chocolate
5283612 623305 33903010 kg 3

5 Suco de Nectar Da Fruta, Sabor Uva, Caixa Cartonada 4454367 486171 33903010 Cx de 1 Litro 10

6 Agua de Coco Esterilizada, Caixa Cartonada Aluminizada 4423194 307147 33903010
Cx Cartonada Alumin 

1 Litro
10



7
Agua Mineral Com Gas, Em Garrafa Pet Com Tampa de 

Rosca
4415957 445479 33903010 Garrafa 510 Mililitro 48

8 Refrigerante Sabor Guarana, Embalagem Pet 4422309 217785 33903010 Garrafa 2 Litro 6

9 Refrigerante Dietetico Sabor Cola, Embalagem Pet 4422414 347150 33903010 Garrafa 2 Litro 6

10 Refrigerante Sabor Laranja, Embalagem Pet 4422350 217781 33903010 Garrafa 2 Litro 3

11 Refrigerante Sabor Cola, Embalagem Pet 4422252 314055 33903010 Garrafa 2 Litro 6

12 Suco de Fruta Integral Sabor de Laranja, Caixa Cartonada 4426479 464749 33903010
Cx Cartonada Alumin 

1 Litro
10

13
Bolo recheado com papel de folha de arroz sobre, com brasão 

de cada unidade
6056857 268721 33903010 Kg 9

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO 
DO PRODUTO



4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO



7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO



8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO





9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ESP-REGIMENTO DE POLICIA MONTADA 9 DE JULHO

Estudo Técnico Preliminar 66/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 057.00291183/2026-36

2. Descrição da necessidade

  O Regimento de Polícia Montada "9 de Julho" realizará um evento comemorativo no dia 09 de julho de 2026, com a1. Contexto e Justificativa
presença de convidados de instituições militares de outros estados, além dos convidados da própria instituição, PMESP. O evento tem como objetivo
fortalecer os laços de cooperação e parceria entre as instituições militares, além de celebrar as conquistas e o trabalho realizado pelo Regimento.

 O evento visa:2. Objetivo do Evento

Promover a integração entre as instituições militares participantes;
Celebrar as conquistas e o trabalho realizado pelo Regimento de Polícia Montada "9 de Julho";
Fortalecer os laços de cooperação e parceria entre as instituições militares;
Demonstrar as capacidades e os avanços tecnológicos do Regimento.

 O evento contará com a presença de:3. Público-Alvo

Convidadas de instituições militares de outros estados;
Convidadas da própria instituição, PMESP;
Autoridades militares e civis;
Representantes de órgãos públicos e privados;
Membros da comunidade local.

 Para a realização do evento, é necessário contratar os seguintes produtos:4. Detalhamento da Necessidade

Sanduiches;
Salgados;
Bolo;

: Fornecimento de água, suco e refrigerante para os convidados e participantes do evento.Bebidas

5. Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras

: O evento pode gerar resíduos sólidos, consumo de energia e água, e emissão de gases de efeito estufa devido aoImpactos Ambientais
transporte e à logística.

:Medidas Mitigadoras
Utilização de embalagens recicláveis ou biodegradáveis para os produtos alimentícios.
Implementação de logística reversa para o descarte adequado de resíduos.
Uso de equipamentos de baixo consumo de energia.
Promoção de práticas sustentáveis durante o evento, como a redução do consumo de água e energia.

  A contratação dos produtos necessários para a realização do evento está em conformidade com as necessidades6. Adequação da Contratação
administrativas do Regimento de Polícia Montada "9 de Julho" e com os objetivos do evento. A contratação será realizada de acordo com as normas e
procedimentos estabelecidos pela Lei 14.133/2021 e pelas instruções normativas aplicáveis.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
P4 - RPMon Sgt PM Thiago

UASG 180172
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1.  Requisitos Gerais

: Fornecimento de gêneros alimentícios prontos para consumo, sob demanda da Administração, com entrega nos locaisObjeto da Contratação
e horários definidos para a realização do evento institucional. Fornecimento de Sanduiches, salgados, bolo e bebidas (água, suco e refrigerante)
para o evento que ocorrerá no dia 09 de julho de 2026.

:Padrões Mínimos de Qualidade
: Os materiais devem estar em conformidade com as normas brasileiras e internacionais aplicáveis. Seguindo asNormas e Certificações

normas da Anvisa, ABNT e NBR vigente, que regulamenta a segurança e eficiência desses itens. Como a ABNT NBR 16170/23,
Decreto n.° 6.871/09; Portaria n° 123/21 (MAPA), RDC 259/2002 (Anvisa), Decreto 986/69, RDC 360 e 359/2003, IN 54/2012
(Anvisa).
Os gêneros alimentícios devem ser frescos, de origem comprovada, e atender às normas de higiene e segurança alimentar (RDC nº 216
/2004 da ANVISA).
Os produtos devem ser fornecidos em embalagens recicláveis ou biodegradáveis.
Entrega e Garantia: O fornecedor deverá garantir a entrega dos materiais no prazo estabelecido no contrato, com transporte adequado
para preservação dos produtos perecíveis.

4.2. Requisitos Específicos por Categoria

Imagens meramente ilustrativas.

4.2.1. Sanduiche:

- Sanduiche, Pao Frances Baguete, Recheio Salame, Queijo, Alface, Tomate; 

- tamanho mínimo: 30 cm;

- itens mínimos: salame, maionese, tomate, alface, azeitona, queijo prato;

Fig. 01

4.2.2. Salgados para coquetel:

- Salgado para Coquetel, Mini Pao de Batata c/ recheio calabresa, assado.

Fig. 02

4.2.3. Salgado para coquetel:

- Salgado para coquetel, croissant, assado, recheio de presunto e queijo.
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Fig. 03

4.2.4. Doce recheado de confeitaria:

- Doce recheado de confeitaria, carolina recheio doce de leite coberto com chocolate.

Fig. 04

4.2.5. Suco de Fruta Integral:

- Suco de Fruta Integral Sabor Uva, caixa acartonada, Similar ou Superior a Marca Del Valle.

Fig. 05

4.2.6. Água de coco:

- Água de coco, na caixa acartonada

Fig. 06

4.2.7. Água mineral com gás:
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Fig. 07

4.2.8. Refrigerante sabor Guaraná:

- Refrigerante sabor Guaraná, Similar ou Superior a marca Antarctica, tipo Guaraná.

Fig. 08

 

4.2.9. Refrigerante sabor cola:

- Refrigerante sabor Cola, Similar ou Superior Similar ou Superior a marca The Coca-Cola Company, tipo Coca-Cola Zero.

Fig. 09

4.2.10. Refrigerante sabor Laranja:

- Refrigerante sabor Laranja, Similar ou Superior a marca The Coca-Cola Company, tipo Fanta Laranja.
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Fig. 10

4.2.11. Refrigerante sabor Cola:

- Refrigerante sabor Cola, Similar ou Superior a marca The Coca-Cola Company, tipo Coca-Cola.

Fig. 11

4.2.12. Suco de Fruta Integral:

- Suco de Fruta Integral Sabor Laranja, caixa acartonada, Similar ou Superior a Marca Del Valle.

Fig. 12

 

4.2.13. Bolo doce recheado, com papel de folha de arroz sobre, com brasão do Regimento Policia Montada da PMESP:
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Fig. 13

 

:4.3. Qualidade e Origem

 

Todos os itens devem ter qualidade de origem comprovada, e atendendo às normas de higiene e segurança alimentar.
Preferência por produtos da agricultura familiar, conforme a Lei 11.326/2006.

:Sustentabilidade
Utilização de embalagens recicláveis ou biodegradáveis.
Priorização de produtos orgânicos e de comércio justo.

5. Levantamento de Mercado

Em atendimento ao disposto no art. 18, § 1º, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, foi realizado levantamento das soluções existentes no mercado 
aptas a atender à necessidade administrativa referente ao fornecimento de gêneros alimentícios destinados ao evento comemorativo da Revolução 
Constitucionalista de 1932, promovido pelo Regimento de Polícia Montada "9 de Julho" da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Foram identificadas as seguintes alternativas:

I – Aquisição dos insumos alimentícios para preparo pela própria Administração;

II – Contratação de serviço completo de buffet para fornecimento de alimentos, bebidas e serviços correlatos;

III – Contratação do fornecimento de gêneros alimentícios prontos para consumo, compreendendo sanduíches, salgados, doces, bolo temático 
personalizado e bebidas.

A primeira alternativa não se mostra adequada, em razão da necessidade de estrutura física apropriada, mão de obra especializada, equipamentos 
específicos e atendimento às exigências sanitárias aplicáveis ao preparo e manipulação dos alimentos, além de representar desvio das atividades 
finalísticas da Administração.

A segunda alternativa, consistente na contratação de buffet completo, embora capaz de atender à necessidade, contempla serviços acessórios que não são 
indispensáveis ao evento, tais como disponibilização de equipe de atendimento, mobiliário e demais estruturas, ocasionando aumento dos custos da 
contratação sem a correspondente vantagem para a Administração.

A terceira alternativa mostrou-se a mais adequada ao interesse público, consistindo no fornecimento dos gêneros alimentícios já preparados e prontos 
para consumo, atendendo às necessidades do evento com maior eficiência, economicidade e simplicidade operacional.

A solução adotada permite ampla participação do mercado fornecedor, podendo a contratação ocorrer junto a uma ou mais empresas, conforme a divisão 
dos itens e o resultado do procedimento de contratação, assegurando a observância dos princípios da competitividade, isonomia, economicidade e 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Dessa forma, conclui-se que a contratação do fornecimento de gêneros alimentícios prontos para consumo constitui a solução mais adequada para 
atender à necessidade administrativa identificada, proporcionando atendimento integral às demandas do evento institucional e observando os princípios e 
diretrizes estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/2021.
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Para a consolidação desta etapa e certificação da viabilidade mercadológica, o levantamento de mercado e a respectiva pesquisa de preços 
foram realizados por meio de consultas ao Portal de Compras do Governo Federal (Compras.gov.br) , utilizando-se o módulo de Pesquisa de 
Preços conforme anexado no referido processo. Essa metodologia garante a obtenção de parâmetros reais, atualizados e alinhados à 
padronização exigida pela legislação vigente para a formação do preço estimado.

6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de gêneros alimentícios prontos para consumo, destinados ao
atendimento das atividades comemorativas alusivas à Revolução Constitucionalista de 1932, realizadas pelo Regimento de Polícia Montada "9 de Julho"
da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

A contratação compreenderá o fornecimento de produtos de panificação, confeitaria, bebidas e demais gêneros alimentícios necessários ao evento
institucional, incluindo itens salgados, doces, sanduíches, bolo temático personalizado e bebidas diversas, todos em condições adequadas para consumo
imediato, observando as especificações técnicas, quantitativos, condições de acondicionamento, transporte e entrega estabelecidos no Termo de
Referência.

Os produtos deverão ser entregues prontos para consumo, devidamente embalados e em conformidade com as normas sanitárias vigentes, garantindo a
qualidade, a segurança alimentar e a adequada conservação até o momento da disponibilização aos participantes do evento.

A solução adotada possibilita que o fornecimento seja realizado por uma ou mais empresas, conforme a divisão dos itens e o resultado do procedimento
de contratação, ampliando a competitividade e favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, em observância aos princípios
da isonomia, economicidade e eficiência.

A opção pelo fornecimento dos gêneros alimentícios prontos para consumo mostra-se tecnicamente adequada, uma vez que dispensa a necessidade de
preparo, manipulação e armazenamento dos alimentos pela Administração, reduzindo riscos operacionais e sanitários, bem como evitando o emprego de
recursos humanos e materiais em atividades não relacionadas à sua finalidade institucional.

Sob o aspecto econômico, a solução revela-se mais vantajosa em comparação com alternativas que envolvam a contratação de serviços completos de
buffet ou a produção própria dos alimentos, por restringir a contratação aos produtos efetivamente necessários ao atendimento do evento, sem a inclusão
de serviços acessórios que impliquem aumento dos custos para a Administração.

Considerando a natureza do objeto, não se aplicam exigências relacionadas à manutenção ou assistência técnica, cabendo à contratada assegurar a
qualidade dos produtos fornecidos e a substituição imediata daqueles que, porventura, apresentem desconformidade com as especificações estabelecidas
ou condições inadequadas para consumo, sem ônus adicional para a Administração.

A solução foi dimensionada exclusivamente para atender às necessidades do evento institucional, vedada a inclusão de itens ou serviços supérfluos que
não guardem relação direta com a finalidade da contratação.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

 Os quantitativos foram definidos considerando a participação estimada de 60 pessoas, acrescida de margem técnica de segurança para atendimento7.1.
de convidados e autoridades eventualmente presentes, observando o consumo médio em eventos institucionais de natureza semelhante e a diversidade de
gêneros alimentícios e bebidas disponibilizados, buscando evitar tanto o desabastecimento quanto o desperdício de recursos públicos.

 

OBJETO Descrição da Unid. Forn Qtd.

Sanduiche, Pao Frances Baguete, Recheio Salame, Queijo, 
Alface, Tomate  Unidade 10

Salgado para Coquetel, Mini Pao de Batata C/recheio 
Calabresa, Assado

kg 5

Salgado para Coquetel, Croissant, Assado, Recheio Presunto e 
Queijo

kg 5

Doce Recheado de Confeitaria, Carolina Recheio Doce Leite 
Cobert. Chocolate

kg 3

Suco de Nectar Da Fruta, Sabor Uva, Caixa Cartonada Cx de 1 Litro 10
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Agua de Coco Esterilizada, Caixa Cartonada Aluminizada Cx Cartonada Alumin 1 Litro 10

Agua Mineral Com Gas, Em Garrafa Pet Com Tampa de 
Rosca

Garrafa 510 Mililitro 48

Refrigerante Sabor Guarana, Embalagem Pet Garrafa 2 Litro 6

Refrigerante Dietetico Sabor Cola, Embalagem Pet Garrafa 2 Litro 6

Refrigerante Sabor Laranja, Embalagem Pet Garrafa 2 Litro 3

Refrigerante Sabor Cola, Embalagem Pet Garrafa 2 Litro 6

Suco de Fruta Integral Sabor de Laranja, Caixa Cartonada Cx Cartonada Alumin 1 Litro 10

Bolo recheado com papel de folha de arroz sobre, com brasão 
de cada unidade

Kg 9

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 3.415,95

O valor estimando encontra-se dentro do referencial do mercado.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Após análise técnica do objeto, verificou-se a viabilidade do parcelamento da contratação, considerando que os gêneros alimentícios a serem adquiridos
constituem itens autônomos e independentes entre si, pertencentes a segmentos distintos do mercado fornecedor, tais como panificação, confeitaria e
bebidas.

O parcelamento do objeto não compromete a execução da contratação, tampouco ocasiona prejuízo à economia de escala ou ao atendimento da
necessidade administrativa, uma vez que os produtos serão fornecidos prontos para consumo e entregues em local, data e horário previamente
estabelecidos pela Administração.

A adoção do parcelamento amplia a competitividade do certame, possibilitando a participação de maior número de fornecedores especializados e
favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em consonância com os princípios da economicidade, eficiência e
isonomia.

Dessa forma, conclui-se pela viabilidade técnica e econômica do parcelamento do objeto em itens, admitindo-se a adjudicação a um ou mais
fornecedores, conforme o resultado do procedimento de contratação, sem prejuízo da execução do evento institucional.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Após análise da necessidade administrativa e do objeto da contratação, verificou-se que a aquisição dos gêneros alimentícios destinados ao evento
comemorativo da Revolução Constitucionalista de 1932 possui caráter autônomo, não dependendo da realização de outras contratações correlatas ou
interdependentes para o atingimento de sua finalidade.

O fornecimento dos produtos prontos para consumo é suficiente para atender à necessidade identificada, não estando condicionado à celebração de
contratos acessórios ou complementares, tampouco à execução de outras aquisições ou serviços específicos.
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Dessa forma, conclui-se que não existem contratações correlatas e/ou interdependentes vinculadas ao objeto pretendido que possam influenciar sua
viabilidade técnica ou operacional.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação está alinhada às necessidades administrativas e ao planejamento institucional do Regimento de Polícia Montada "9 de Julho" da
Polícia Militar do Estado de São Paulo, tendo por finalidade o atendimento das atividades comemorativas alusivas à Revolução Constitucionalista de
1932, evento de relevante importância histórica, cívica e institucional para a Unidade.

A aquisição dos gêneros alimentícios destina-se ao suporte das atividades protocolares e administrativas relacionadas ao evento, contribuindo para sua
adequada realização e para o atendimento do interesse público, em conformidade com as atribuições institucionais da Polícia Militar do Estado de São
Paulo.

Embora a presente demanda não conste do Plano Anual de Contratações da Unidade, sua ausência não inviabiliza a contratação, tratando-se de
necessidade administrativa específica relacionada à realização de evento institucional, cuja demanda foi identificada no decorrer do exercício e
devidamente justificada pela Administração.

Dessa forma, a contratação encontra-se alinhada aos objetivos institucionais da Unidade e aos princípios da eficiência, economicidade e planejamento
previstos na legislação aplicável, mostrando-se necessária para o adequado atendimento da necessidade administrativa identificada.

A demanda foi identificada no decorrer do exercício e decorre da necessidade de atendimento de evento institucional de caráter tradicional da Unidade.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A presente contratação visa proporcionar o adequado atendimento das necessidades administrativas relacionadas às atividades comemorativas da
Revolução Constitucionalista de 1932, promovidas pelo Regimento de Polícia Montada "9 de Julho" da Polícia Militar do Estado de São Paulo,
assegurando a disponibilidade de gêneros alimentícios necessários à realização do evento institucional.

Como benefícios diretos, espera-se garantir a adequada execução das atividades programadas, mediante o fornecimento de produtos prontos para
consumo, em condições apropriadas de qualidade e segurança alimentar, atendendo às necessidades dos participantes do evento.

Sob o aspecto da eficiência administrativa, a solução adotada elimina a necessidade de preparo e manipulação dos alimentos pela Administração,
evitando o emprego de recursos humanos e materiais em atividades que não integram a finalidade institucional da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

Quanto à economicidade, a contratação restringe-se ao fornecimento dos gêneros alimentícios efetivamente necessários ao evento, sem a inclusão de
serviços acessórios não indispensáveis, contribuindo para a racionalização dos gastos públicos e para a obtenção da proposta mais vantajosa para a
Administração.

Como benefício indireto, a contratação possibilita melhor aproveitamento dos recursos humanos disponíveis, permitindo que o efetivo da Unidade
permaneça dedicado às suas atividades institucionais, reduzindo custos operacionais e riscos inerentes ao preparo e armazenamento de alimentos.

Os quantitativos estimados foram dimensionados de forma compatível com a demanda prevista, contribuindo para o consumo consciente dos recursos
públicos e para a minimização de desperdícios, em observância aos princípios da eficiência, economicidade e sustentabilidade que orientam as
contratações públicas.

Dessa forma, a contratação contribuirá para o adequado atendimento da necessidade administrativa identificada, assegurando maior efetividade na
realização do evento institucional e melhor gestão dos recursos públicos empregados.

13. Providências a serem Adotadas

Para a adequada execução da contratação, a Administração adotará as providências administrativas ordinárias necessárias ao acompanhamento e
fiscalização do fornecimento dos gêneros alimentícios, observando as disposições da legislação vigente e as condições estabelecidas no Termo de
Referência.

Dentre as providências previstas, destacam-se a designação do gestor e do fiscal da contratação, a definição dos locais, datas e horários para entrega dos
produtos, bem como a realização do recebimento e da conferência dos itens fornecidos, verificando sua conformidade com as especificações técnicas e
quantitativos contratados.

Considerando a natureza do objeto, consistente no fornecimento de gêneros alimentícios prontos para consumo, não se vislumbra a necessidade de
adoção de providências extraordinárias pela Administração, tais como adequação de instalações, aquisição de equipamentos específicos, realização de
obras, contratação complementar ou capacitação específica de servidores para a execução contratual.
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A fiscalização do fornecimento poderá ser desempenhada pelos servidores regularmente designados pela Administração, não sendo necessária
capacitação adicional em razão da simplicidade e das características do objeto contratado.

Dessa forma, conclui-se que as providências necessárias à contratação restringem-se às medidas administrativas ordinárias de planejamento, gestão e
fiscalização contratual, suficientes para assegurar a adequada execução do objeto.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação pretendida possui potencial impacto ambiental de baixa magnitude, decorrente principalmente da geração de resíduos sólidos provenientes
das embalagens dos gêneros alimentícios e bebidas, bem como do eventual descarte de sobras de alimentos após a realização do evento institucional.

Com o objetivo de minimizar tais impactos, a Administração adotará medidas de planejamento e gestão voltadas à adequada estimativa dos quantitativos
a serem adquiridos, buscando compatibilizar a demanda prevista com o número estimado de participantes, reduzindo a ocorrência de desperdícios de
alimentos e de recursos públicos.

Os produtos deverão ser fornecidos em embalagens adequadas ao transporte e à conservação dos alimentos e bebidas, observadas as normas sanitárias e
de segurança aplicáveis, evitando perdas decorrentes de acondicionamento inadequado.

Os resíduos gerados em decorrência da contratação deverão receber destinação ambientalmente adequada, observadas as práticas de coleta seletiva e as
normas aplicáveis ao gerenciamento de resíduos sólidos, sempre que possível.

Considerando a natureza e as características do objeto, não foram identificados impactos ambientais relevantes que demandem medidas mitigadoras
extraordinárias, sendo suficientes as ações ordinárias de planejamento da contratação, racionalização do consumo, redução do desperdício e adequada
destinação dos resíduos produzidos.

Dessa forma, conclui-se que a contratação apresenta reduzido potencial de impacto ambiental, sendo as medidas previstas adequadas para minimizar os
efeitos decorrentes de sua execução, em observância aos princípios da sustentabilidade e do desenvolvimento nacional sustentável previstos na legislação
aplicável.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

1. Viabilidade Técnica e Administrativa A presente contratação mostra-se plenamente viável e necessária para o atendimento à demanda 
administrativa referente ao fornecimento de gêneros alimentícios destinados ao evento comemorativo da Revolução Constitucionalista de 1932, 
promovido pelo Regimento de Polícia Montada "9 de Julho" da Polícia Militar do Estado de São Paulo. O evento, a ser realizado em 09 de julho de 
2026, possui caráter estratégico para a corporação, visando promover a integração, celebrar as conquistas da Organização Policial Militar (OPM) e 
fortalecer os laços de cooperação com instituições militares de outros estados e autoridades civis.

Para o êxito do evento, a solução técnica mais adequada ao interesse público consiste na contratação do fornecimento de gêneros alimentícios já 
preparados e prontos para consumo, compreendendo sanduíches, salgados, doces, bolo temático personalizado e bebidas. Essa modelagem garante o 
abastecimento necessário aos convidados com maior eficiência, economicidade e simplicidade operacional.

2. Análise de Alternativas e Economicidade A viabilidade desta solução é reforçada pela exclusão de alternativas que se mostraram ineficientes ou 
onerosas para a Administração:

 

Preparo interno: A aquisição de insumos para preparo pela própria Administração não se mostra adequada em razão da necessidade de 
estrutura física apropriada, equipamentos específicos, mão de obra especializada e rigoroso atendimento às exigências sanitárias, o que 
representaria flagrante desvio das atividades finalísticas da OPM.

 

Serviço de  Completo:Buffet  A contratação de um serviço completo de , embora capaz de atender à necessidade, contempla serviços buffet
acessórios dispensáveis ao formato do evento (tais como disponibilização de equipe de atendimento, mobiliário e demais estruturas logísticas), o 
que ocasionaria um aumento injustificado dos custos da contratação, sem a correspondente vantagem para a Administração.
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3. Viabilidade Mercadológica e Competitividade Sob a ótica do mercado, a solução adotada (fornecimento de gêneros alimentícios prontos para 
consumo) permite ampla participação do mercado fornecedor. O segmento de fornecimento de lanches e refeições prontas é vasto e competitivo, 
podendo a contratação ocorrer junto a uma ou mais empresas, assegurando a observância dos princípios basilares da competitividade, isonomia, 
economicidade e a consequente seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

4. Sustentabilidade e Mitigação de Impactos A viabilidade socioambiental também está assegurada no planejamento desta contratação. Como medidas 
mitigadoras aos potenciais impactos inerentes à geração de resíduos sólidos, a execução do objeto exigirá a utilização de embalagens recicláveis ou 
biodegradáveis, a implementação de logística reversa (quando aplicável) para o descarte adequado de resíduos, além do fomento a práticas sustentáveis 
durante a realização do evento institucional.

Conclusão da Viabilidade: Dessa forma, conclui-se que a contratação do fornecimento de gêneros alimentícios prontos para consumo constitui a 
solução mais assertiva, proporcionando atendimento integral às demandas operacionais e representativas do Regimento de Polícia Montada "9 de Julho", 
e observando estritamente os princípios e diretrizes estabelecidos no art. 11 e art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

IGOR DE PAULA PORCINA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 22/06/2026 às 16:48:31.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RESOLUÇÃO SSP-05/2026

Regulamenta a aplicação das sanções previstas na Lei
Federal nº 14.133/2021, no âmbito da Secretaria da Segurança
Pública.

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no exercício de suas atribuições legais e
regulamentares, e, considerando as significativas alterações introduzidas pela Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021 (LLCA), às licitações e contratações públicas, bem como a
necessidade de disciplinar a aplicação de sanções, nos termos dos artigos 155 a 163 desse diploma
legal,

RESOLVE:

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Artigo 1º -  A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de
infrações cometidas em procedimentos licitatórios, em contratações administrativas e em outros
ajustes regidos pela LLCA obedecerá ao disposto nesta Resolução.

Artigo 2º - São consideradas infrações para os fins desta Resolução:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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XII - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Artigo 3º - As sanções administrativas aplicáveis são:

I - advertência;

II - multa;

III  -  impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta
do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV  - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de
6 (seis) anos.

Artigo 4º - Além das sanções previstas no artigo 3º desta Resolução, incidirá em multa
de mora o contratado que der causa ao atraso injustificado na execução do contrato, na forma
prevista em edital ou em contrato.

Parágrafo único.  A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação
cumulada de outras sanções previstas nesta Resolução.

Artigo 5º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2° desta Resolução, serão
considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos à Administração que advierem da infração cometida;

V  -  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

§1º - São consideradas circunstâncias agravantes:

1 - a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de
Apenados do TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de
penalidade aplicada no âmbito da Secretaria da Segurança Pública, nos 12 (doze) meses anteriores
ao fato ensejador da sanção;

2  -  a desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital,
quando for notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

3  -  a inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o
inadimplemento de obrigações contratuais;

4  -  a falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de
tratamento diferenciado concedido em legislação específica;

5 - a reincidência na infração;

6  -  a imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de
serviços públicos ou satisfação de necessidade coletiva.
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§ 2º - São consideradas circunstâncias atenuantes:

1 - a falha escusável do licitante ou contratado;

2- a apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais
não tenha contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes
últimos;

3-  a juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do
edital, foi encaminhada de forma equivocada, sem indício de má-fé;

4 -  a adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta
infracional.

Artigo 6º - Considera-se reincidência a repetição de conduta prevista no artigo 2º desta
Resolução, sancionada por decisão administrativa irrecorrível.

Parágrafo único - Para efeito de reincidência, não prevalece a sanção anterior, se entre
a data da decisão administrativa definitiva e aquela da prática posterior houver decorrido período
superior a 5 (cinco) anos.

CAPÍTULO II - DAS SANÇÕES

Seção I – Da Advertência

Artigo 7º - A advertência será aplicada exclusivamente ao contratado que der causa à
inexecução parcial do contrato, da qual não advenha grave dano à Administração, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

Parágrafo único -  Será considerada inexecução parcial sem grave prejuízo à
Administração aquela relacionada ao descumprimento de cláusulas contratuais, que não
comprometa o cumprimento da execução contratual, bem como não cause dano ao interesse
público.

Seção II – Da Multa prevista no inciso II do artigo 3º desta Resolução

Artigo 8º -  A multa prevista no inciso II do artigo 3º desta Resolução não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrato licitado ou celebrado e poderá ser aplicada a todas as infrações tratadas por esta
Resolução.

Artigo 9º - Em caso de inexecução parcial do ajuste será aplicada a multa prevista no
inciso II do artigo 3º desta Resolução, na seguinte conformidade:

I  -  aquisição de bens, contratação de prestação de serviços não contínuos e obras e
serviços de engenharia: de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato;

II - serviços e fornecimentos contínuos: de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento)
do valor anual do contrato;

Artigo 10 –  Em caso de inexecução total do ajuste será aplicada a multa prevista no
inciso II do artigo 3º desta Resolução, na seguinte conformidade:

I  -  aquisição de bens, contratação de prestação de serviços não contínuos e obras e
serviços de engenharia: de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato;

II  -  serviços e fornecimentos contínuos: de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por
cento) do valor anual do contrato.
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Artigo 11 – A multa prevista no inciso II do artigo 3º desta Resolução será aplicada nos
termos e percentuais abaixo indicados:

I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: de 5% (cinco por cento)
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

II  - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado: de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;

III  -  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: de 20% (vinte por
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

IV  - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: de 20% (vinte por cento) a 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

V  -  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  de 20%
(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

VI - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: de 20%
(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

VII - praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: de 20% (vinte por
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato;

VIII - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013:
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

Artigo 12 -  Nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato, a autoridade
competente deverá deliberar, formalmente, quanto à vantajosidade da manutenção do contrato
vigente ou inaugurar, imediatamente, os procedimentos para a extinção do contrato.

Seção III – Da multa de mora prevista no artigo 4º desta Resolução

Artigo 13 -  Em caso de atraso injustificado na execução do contrato será aplicada a
multa de mora prevista no artigo 4º desta Resolução:

I - sobre o valor da parcela inadimplida;

II  -  a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado para
cumprimento da obrigação.

§1º- A multa de mora prevista no caput deste artigo será:

1 - no caso de aquisição de bens ou de prestação de serviços não contínuos:

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 60 (sessenta) dias;

b) após 60 (sessenta) dias, ficará caracterizada a inexecução parcial ou total do
contrato, sem prejuízo de eventual extinção unilateral em prazo inferior, conforme o caso.

2 - no caso de serviços e fornecimentos contínuos:

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 60 (sessenta) dias;

b) após 60 (sessenta) dias, ficará caracterizada a inexecução parcial ou total do
contrato, conforme o caso, sem prejuízo de eventual extinção unilateral em prazo inferior, dadas
as características do serviço prestado ou bem adquirido.
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3 - no caso de obras e serviços de engenharia:

a) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia, para atraso de até 30 (trinta) dias;

b) 1% (um por cento) ao dia, para atraso de até 30 (trinta) dias, no caso de reincidência;

c) após 30 (trinta) dias, ficará caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato,
conforme o caso, sem prejuízo de eventual extinção unilateral em prazo inferior, dadas as
características do serviço prestado.

§ 2º – Os prazos referidos nos itens 1 a 3 do §1º deste artigo serão contados em dias
corridos.

§ 3º – A multa de mora poderá:

1  -  ser convertida na multa sancionatória prevista no inciso II do artigo 3º desta
Resolução;

2 - ser aplicada em conjunto com as demais sanções previstas nesta Resolução;

3 - ensejar a extinção unilateral do contrato.

Seção IV – Do Impedimento de Licitar e Contratar

Artigo 14 - A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
Direta e Indireta do Estado de São Paulo, será aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações
nos termos abaixo, quando não se justificar a imposição de declaração de inidoneidade, pelos
seguintes prazos, respeitado o prazo máximo de 3 (três) anos:

I  -  de 3 (três) meses a 9 (nove) meses pela conduta de deixar de entregar a
documentação exigida para o certame;

II - de 6 (seis) meses a 18 (dezoito) meses pela conduta de:

a) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

c) retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

III - de 12 (doze) meses a 3 (três) anos, pela conduta de dar causa à inexecução parcial
do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;

IV - de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, pela conduta de dar causa à inexecução total do
contrato.

Seção V – Da Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar

Artigo 15 –  A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos será aplicada ao contratado
ou licitante pelas infrações nos termos abaixo, pelos seguintes prazos, devendo ser observado o
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos:

I - de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, pela conduta de praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos da licitação;
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II - de 4 (quatro) anos a 6 (seis) anos pela conduta de:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Parágrafo único -  A sanção prevista no  caput  será aplicada quando justificada a
imposição de penalidade mais grave pela prática das seguintes condutas, pelos seguintes prazos:

I - de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos pela conduta de:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

c) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado.

II - de 4 (quatro) anos a 6 (seis) anos, pela conduta de dar causa à inexecução total do
contrato;

CAPÍTULO III - DAS COMPETÊNCIAS

Artigo 16 - O Dirigente da Unidade Gestora Executora (UGE) será competente para:

I - instaurar os processos sancionatórios e de responsabilização;

II  - aplicar as sanções de advertência e multa nos casos de inexecução parcial do
contrato que não resulte em grave dano à Administração, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

III  -  aplicar as sanções decorrentes de infrações no procedimento licitatório para
constituição de Sistema de Registro de Preços, do descumprimento do pactuado na ata de registro
de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações;

IV  -  aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de
registro de preço, na condição de órgão participante, em relação à sua demanda registrada, ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

Parágrafo único  – Os atos previstos neste artigo serão formalizados mediante
despacho motivado, com a devida indicação dos fundamentos fáticos e jurídicos.

Artigo 17 - O Dirigente da Unidade Orçamentária (UO) será competente para aplicar:

I - sanção de multa pelas seguintes condutas:
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) dar causa à inexecução total do contrato;

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

k) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

II - a sanção de impedimento de licitar e contratar pelas seguintes condutas:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) dar causa à inexecução total do contrato;

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado.

Artigo 18 - Compete exclusivamente ao Secretário de Segurança Pública a aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no artigo 15 desta
resolução, que será precedida de análise pelo órgão jurídico da Pasta.

CAPÍTULO IV - DA APURAÇÃO DE INFRAÇÕES E APLICAÇÃO DE SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

Seção I - Das espécies de processo para aplicação das sanções

Artigo 19 - A aplicação das sanções objeto desta Resolução obedecerá ao seguinte:

I  - para as sanções previstas nos incisos I a II do artigo 3º, desta Resolução e para a
multa de mora será instaurado processo sancionatório;

II  -  para as sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 3º, desta Resolução, será
instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou
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mais servidores estáveis.

§1º - O processo sancionatório e o processo de responsabilização terão início com o
registro da infração.

§2º -  O processo sancionatório e o processo de responsabilização deverão ser
instaurados junto ao SEI/SP - Sistema Eletrônico de Informações do Estado de São Paulo - nos
termos do Decreto nº 67.641, de 10 de abril de 2023, e ser relacionados, apensados ou anexados
ao processo principal, de forma que a consulta a ambos possa ser simultânea.

§3º -  O processo sancionatório e o processo de responsabilização deverão ser
instruídos com as peças extraídas do processo principal identificadas individualmente, evitando a
reunião de vários documentos em um único arquivo.

§4º -  Com o início do processo sancionatório ou do processo de
responsabilização, deverão ser notificados os emitentes das garantias que houver.

Seção II - Do registro da infração

Artigo 20 -  Constatada a prática das infrações previstas nesta Resolução, no
transcorrer do procedimento licitatório ou durante a execução do contrato, o fato deverá ser
relatado formalmente ao Dirigente da UGE para que exerça o controle preventivo e delibere sobre
o prosseguimento.

§1º -  O relato formal da infração constitui um dever do agente público que tomar
conhecimento do fato.

§ 2º - O relato formal da infração deverá conter os seguintes elementos:

1 - descrição da conduta irregular praticada pelo licitante ou contratado;

2  -  motivação do ato, com enquadramento da situação fática às infrações previstas
nesta Resolução;

3 - memorial de cálculo da multa, com base nesta Resolução;

4 - proposta de aplicação das sanções, nos termos desta Resolução.

§ 3º -  O relato formal da infração será lavrado em documento digital, por meio do
SEI/SP ou outro que venha a substituí-lo.

§ 4º - Compete:

1  - ao agente de contratação, bem como ao presidente da comissão de contratação,
conforme o caso, o relato formal da infração cometida durante a licitação.

2  -  ao gestor e a qualquer fiscal do contrato o relato formal da infração cometida
durante a execução contratual.

§ 5º - Em sendo o relato formal da infração lavrado pelo fiscal do contrato, este deverá
ser remetido preliminarmente ao gestor do contrato, para que exerça o controle preventivo do ato.

Seção III - Do processo sancionatório para aplicação de advertência

Artigo 21 – À vista de relato formal sobre inexecução parcial do contrato, sem grave
dano à Administração, o dirigente da UGE determinará, mediante despacho fundamentado, a
abertura do processo sancionatório para aplicação de advertência.
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§ 1º - O despacho fundamentado consistirá na conferência e aprovação da aplicação
da sanção.

§2º - Após seu despacho fundamentado o Dirigente de UGE encaminhará os autos ao
gestor do contrato, para que intime o interessado para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data do recebimento da intimação.

§ 3º -  Expirado o prazo para manifestação do interessado, a autoridade competente
proferirá decisão fundamentada.

Seção IV - Do processo sancionatório para aplicação da multa prevista no artigo 2º,
inciso II desta Resolução e da multa de mora prevista no 3º desta Resolução

Artigo 22 -  À vista de relato formal sobre a prática de infração sujeita à multa ou à
multa de mora, o Dirigente da UGE determinará, mediante despacho fundamentado, a abertura do
processo sancionatório.

§1º - O despacho fundamentado consistirá na conferência e aprovação da aplicação da
multa proposta no relato formal.

§2º - Após seu despacho fundamentado o Dirigente de UGE encaminhará os autos ao
gestor do contrato, para que intime o interessado para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data do recebimento da intimação.

§3º -  Expirado o prazo para manifestação do interessado, a autoridade competente
proferirá decisão fundamentada.

§4º -  Mantida a aplicação da penalidade, o interessado deverá ser intimado para
ciência e, se for o caso, para pagamento da multa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua intimação para o recolhimento, devendo comprová-lo nos autos do processo
sancionatório.

Seção V - Do processo de responsabilização para aplicação das penalidades de
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Artigo 23 - À vista de relato formal sobre a prática de infração sujeita às penalidades de
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, o
Dirigente da UGE determinará, mediante despacho fundamentado, a abertura do processo de
responsabilização, nos termos do artigo 19, inciso II desta Resolução.

§1º - O despacho fundamentado consistirá:

1 - Na conferência da penalidade proposta no relato formal;

2 - Na constituição de comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, de
acordo com o artigo 19, inciso II desta Resolução.

§2º - A comissão referida no inciso II do §1º deste artigo:

1 - avaliará fatos e circunstâncias conhecidos;

2  -  intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

3  -  notificará os emitentes das garantias exigidas no contrato sobre o início do
processo de responsabilização para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos
termos do artigo 137, § 4º, da LLCA.
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Artigo 24 -  Se estiverem presentes indícios que recomendem, desde logo, a rescisão
unilateral do contrato, deverá o interessado ser intimado de ambas as consequências da infração
constatada.

Artigo 25 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o interessado poderá apresentar
alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação.

Artigo 26 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

Artigo 27 - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais,
a comissão elaborará relatório pormenorizado dos fatos no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis.

Artigo 28 - Os processos de responsabilização deverão ser remetidos, após o término
da fase de instrução, à autoridade competente para fins de avaliação da regularidade do seu
processamento.

Parágrafo único -  Constatada a regularidade, a autoridade competente proferirá
decisão, salvo nos casos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, hipótese em que
os autos serão remetidos ao órgão de assessoramento jurídico preliminarmente à decisão do
Titular da Pasta.

Seção VI - Dos recursos

Artigo 29 - Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multa, multa de mora e
impedimento de licitar e contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
intimação.

Parágrafo único -  O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferido a
decisão recorrida que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis contados do recebimento dos autos.

Artigo 30 -  Da decisão que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar,
caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contados do seu recebimento pela autoridade competente.

Artigo 31 - O recurso e o pedido de reconsideração suspenderão o ato ou a decisão
recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Artigo 32 -  Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada
pelo órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as
informações necessárias.

Seção VII - Das intimações

Artigo 33 - A intimação dos atos previstos nesta Resolução será feita ao preposto ou ao
representante legal do interessado, conforme o caso, mediante mensagem eletrônica formal por
meio do SEI/SP ao endereço de e-mail registrado no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF).
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Parágrafo único - Resultando infrutífera a intimação a que refere o caput deste artigo,
será esta efetuada por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 34 -  A imposição das sanções previstas nesta Resolução não impede a
propositura de ação judicial visando à reparação integral do dano causado.

Artigo 35 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Artigo 36 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta Resolução o disposto no
artigo 183 da LLCA.

Artigo 37 -  A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração
pela Administração, e será:

I  -  interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere
o caput

deste artigo;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013;

III  -  suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração
administrativa.

Artigo 38 - Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida
lei.

Artigo 39 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na
LLCA ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

Artigo 40 -  Esta Resolução deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os
instrumentos convocatórios de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes, inclusive nas
hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Artigo 41 -  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos em relação aos certames e contratos regidos pela Lei Federal nº 14.133/2021.

OSVALDO NICO GONÇALVES
Secretário da Segurança Pública
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Regimento de Policia Montada “9 de julho” 

MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA (ANEXO V) 

 Objeto Código BEC Natureza de 
despesa 

Unidade de 
fornecimento 

Quantida
de 

Preço unitário Preço total 

1 Sanduiche, Pao Frances 
Baguete, Recheio Salame, 
Queijo, Alface, Tomate 

5229057 
 

33903010 Unidade 10   

2 Salgado para Coquetel, Mini 
Pao de Batata C/recheio 
Calabresa, Assado 

5282080 33903010 Quilo 5   

3 Salgado para Coquetel, 
Croissant, Assado, Recheio 
Presunto e Queijo 

5283159 3393010 Quilo 5   

4 Doce Recheado de Confeitaria, 
Carolina Recheio Doce Leite 
Cobert. Chocolate 

5283612 33903010 Quilo 3   

5 Suco de Nectar Da Fruta, Sabor 
Uva, Caixa cartonada 

4454367 33903010 Caixa com 
1litro 

10   

6 Agua de Coco Esterilizada, 
Caixa Cartonada Aluminizada 

4423194 33903010 Caixa com 
1litro 

10   

7 Agua Mineral Com Gas, Em 
Garrafa Pet Com Tampa de 
Rosca 

4415957 33903010 Garrafa 
510 ml 

48   

8 Refrigerante Sabor Guarana, 
Embalagem Pet 

4422309 33903010 Garrafa 2 
litros 

6   

9 Refrigerante Dietetico Sabor 
Cola, Embalagem Pet 

4422414 33903010 Garrafa 2 
litros 

6   

10 Refrigerante Sabor Laranja, 
Embalagem Pet 

4422350 33903010 Garrafa 2 
litros 

3   

11 Refrigerante Sabor Cola, 
Embalagem Pet 

4422252 33903010 Garrafa 2 
litros 

6   

12 Suco de Fruta Integral Sabor 
de Laranja, Caixa Cartonada 

4426479 33903010 Caixa com 
1litro 

10   

13 Bolo recheado com papel de 
folha de arroz sobre, com 
brasão de cada unidade 

6056857 33903010 quilo 9   

 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº 

_____________, representante legal do fornecedor ________________________ (nome 

empresarial ou denominação), interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº 

92/2026, Processo n° 057.00291183/2026-36, DECLARO, sob as penas da Lei, que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega da proposta. 

(Local e data). 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm


 
ANEXO VI 

 
MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

(em papel timbrado do fornecedor) 
 
 
 

Eu, ___________________________________, portador do CPF nº 
_____________, na condição de representante legal de ________________________ (nome 
empresarial ou denominação), interessado em participar do Aviso de Contratação Direta nº 
___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, que o fornecedor: 
 

a) cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do parágrafo 
único do artigo 117 da Constituição Estadual; e 
 
b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 
6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso. 
 

 
(Local e data). 

 
_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
 

http://www.legislacao.sp.gov.br/legislacao/dg280202.nsf/legislacao/constituicao_estadual.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm
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